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PARECER Nº            , DE 2015 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO (CDR), em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 163, de 

2015, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, que dispõe 

sobre reserva de recurso do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste – FCO para o 

desenvolvimento da Microrregião do Entorno do 

Distrito Federal. 

RELATOR: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 163, de 2015, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, que dispõe sobre reserva 

de recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO 

para o desenvolvimento da Microrregião do Entorno do Distrito Federal. 

A proposição, em seu art. 1º, dá nova redação ao inciso III do art. 5º 

e acrescenta § 2º ao art. 6º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que 

instituiu os Fundos Constitucionais de Financiamento. 

Com a nova redação proposta para o inciso III do art. 5º da Lei 

supracitada, a Região Centro-Oeste, para efeito de aplicação de recursos, 

abrangeria os Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e a Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE. 

Já o § 2º a ser acrescido ao art. 6º reserva, para programas de 

desenvolvimento da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 

Entorno, definidos no § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro 

de 1998, dez por cento dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro-Oeste – FCO. 
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O art. 2º do projeto de lei contém a cláusula de vigência. 

Na justificação, o autor argumenta que é necessário desenvolver, 

estrutural e socialmente, todos os municípios pertencentes à RIDE, localizados 

nos Estado de Goiás e de Minas Gerais. 

Apesar de receber recursos do Fundo Constitucional do Distrito 

Federal – FCDF, bem como do FCO, o Distrito Federal não viria realizando 

investimentos que pudessem trazer desenvolvimento para a região do Entorno. 

A restrição da participação do Distrito Federal na percepção de 

recursos do FCO, segundo a justificação, não iria causar prejuízos, tendo em vista 

o significativo volume de recursos advindos do FCDF. Ademais, os benefícios a 

serem proporcionados à região do Entorno, como o incremento da infraestrutura 

e dos sistemas de saúde, educação, emprego e segurança, diminuiriam a pressão 

sobre a rede de serviços públicos do DF. 

O PLS nº 163, de 2015, foi encaminhado às Comissões de Assuntos 

Econômicos, que emitiu parecer pela rejeição do projeto, e de Desenvolvimento 

Regional e Turismo, cabendo à última a decisão terminativa. No prazo regimental, 

não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal – RISF, em seu art. 104-A, 

dispõe que compete a esta Comissão pronunciar-se sobre proposições referentes 

a desigualdades e planos de desenvolvimento regional. 

A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 

Entorno – RIDE foi criada pela Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 

1998, no intuito de articular a ação administrativa da União, dos Estados de Goiás 

e Minas Gerais e do Distrito Federal. 

Conforme os incisos I e II do art. 5º da citada lei, os programas e 

projetos prioritários para a região, com especial ênfase para os relativos à 

infraestrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos de 

natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela União, pelo Distrito Federal, 

pelos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e pelos Municípios abrangidos pela 
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Região Integrada. Para tal finalidade, ainda poderão ser destinados recursos de 

operações de crédito externas e internas. 

Os recursos para o desenvolvimento da RIDE podem, então, ter sua 

origem no orçamento da União ou de qualquer dos entes federados anteriormente 

mencionados, além da destinação de recursos oriundos de operações de crédito. 

Portanto, não caberia apenas ao Distrito Federal realizar os 

investimentos necessários ao desenvolvimento dos municípios pertencentes à 

RIDE. Todavia, nos últimos anos, o DF vem realizando investimentos voltados 

para a melhoria da qualidade de vida da população do Entorno, sobretudo nas 

áreas de transporte e segurança. 

No que diz respeito aos recursos recebidos pelo Distrito Federal com 

origem no FCDF e no FCO, cabe destacar que têm finalidades distintas. 

O Distrito Federal, em face de sua condição especial de abrigar a 

capital federal, recebe, desde a sua criação, repasses da União para manutenção 

das áreas de segurança, educação e saúde. 

A Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que instituiu o FCDF, 

veio apenas ao encontro do disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição 

Federal, que estabelece ser de competência da União organizar e manter a polícia 

civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar, bem como prestar 

assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, 

por meio de fundo próprio. 

Já, como ente federado pertencente ao Centro-Oeste, recebe recursos 

do FCO, que tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e 

social da região, mediante financiamento aos setores produtivos, tendo em vista a 

redução das desigualdades inter-regionais. 

Deve-se considerar, ainda, que a reserva de dez por cento dos 

recursos do FCO para a RIDE não garantiria por si só o desenvolvimento da 

região, que necessita da ação conjunta da União, dos Estados de Goiás e de Minas 

Gerais, do Distrito Federal e dos Municípios integrantes para a solução de seus 

graves problemas. 
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Por fim, destacamos que o objetivo almejado pela proposta do 

Senador Ronaldo Caiado, qual seja o desenvolvimento da região do entorno do 

Distrito Federal, é necessário, urgente e legítmo, merecendo que esta Casa envide 

esforços com vistas a encontrar soluções viáveis para o implemento de maior 

investimento nos serviços públicos para essa população. 

III – VOTO 

Diante dos motivos expostos, somos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 163, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


